
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, 

Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum, promulgo a seguinte  
 

 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 2006-CN 
 

 

Dispõe sobre a Comissão Mista Permanente 

a que se refere o § 1º do art. 166 da 

Constituição, bem como a tramitação das 

matérias a que se refere o mesmo artigo.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Exercício da Competência 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A CMO realizará audiências públicas para o debate e o aprimoramento 

dos projetos de lei orçamentária anual, de lei de diretrizes orçamentárias e de lei do plano 

plurianual e para o acompanhamento e a fiscalização da execução orçamentária e 

financeira.  

 

Seção III 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 5º A CMO compõe-se de 40 (quarenta) membros titulares, sendo 30 (trinta) 

Deputados e 10 (dez) Senadores, com igual número de suplentes.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


